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Portaria nº 276, de 11 de outubro de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação
de competência para a prática de gestão específica de que trata a Portaria nº 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no
DOU em 03/08/2015.

Considerando o Processo nº 23523.005815/2017-38 e que trata da indicação de substituto do
titular de cargo/função. RESOLVE

Art. 1º Designar LEONARDO NAKAHARA DE OLIVEIRA, Analista de Tecnologia da
Informação-Processos e responsável técnico pela equipe de profissionais da Unidade de
Infraestrutura e Segurança da Informação, matrícula nº 2346449, para responder pelo cargo de
chefe do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação, junto a Superintendência do
Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), nos afastamentos e
impedimentos legais do titular, ANILTON BEZERRA MAIA, matrícula nº 1606314.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 130, de 05 de abril de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
16, p. 7, de 07 de abril de 2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

03

Nº 42, Sexta-feira, 13 de outubro de 2017

SUPERINTENDÊNCIA

Portaria nº 277, de 11 de outubro de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação
de competência para a prática de gestão específica de que trata a Portaria nº 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no
DOU em 03/08/2015.

Considerando Processo nº 23523.005815/2017-38 originado na Unidade de Administração de
Pessoal, da Divisão de Gestão de Pessoas, deste HU-UFMA e que trata da indicação de substituto
do titular de cargo/função no gozo de férias. RESOLVE

Art. 1º Designar LEONARDO NAKAHARA DE OLIVEIRA, Analista de Tecnologia da Informação
– Processos, matrícula Siape 1452846, para responder pelo cargo de chefe do Setor de Gestão
de Processos e Tecnologia da Informação do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão (HU-UFMA), nas férias do titular, ANILTON BEZERRA MAIA, matrícula nº 1606314 no
período de 16 de outubro de 2017 a 04 de novembro de 2017.

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES



Portaria nº 278, de 11 de outubro de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação
de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando Processo nº 23523.005917/2017-53 originado na Unidade de Administração de
Pessoal, da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão e que trata da indicação de substituto do titular de cargo/função. RESOLVE

Art. 1º Designar LUNA MAYRA DA SILVA E SILVA, farmacêutica, matrícula nº 2148458, para
responder, pelo cargo de chefe da Unidade de Farmácia Clínica, do Setor de Apoio Terapêutico,
da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto a Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), nas férias do titular, LEANDRA
MARLA TRAVASSOS VIANA, matrícula nº 1505088 no período de 13 de outubro de 2017 a 27 de
outubro de 2017.

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria nº 279, de 11 de outubro de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro de
1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
48, página 03, de 30 de dezembro de 2016.

Considerando os Memorandos 536 da Gerencia de Atenção à Saúde/HU-UFMA, datado de 06 de
outubro de 2017. RESOLVE

Art. 1º Designar LEILA MORAES NOGUEIRA AZEVEDO, Assistente Social, registrada no
Conselho Regional de Serviço Social (CRESS/MA-2ª Região) sob nº 2171, do quadro de pessoal
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), matrícula SIAPE nº 2167351 para
Responsável Técnico pela equipe de profissionais da categoria nos campos da assistência à
saúde, no Serviço Social do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-
UFMA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 53, de 03 de janeiro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº
01, página 54, de 20 de janeiro de 2017.

JOYCE SANTOS LAGES



Portaria nº 280, de 11 de outubro de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro de
1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
01, página 03, de 20 de janeiro de 2017.

Considerando o Memorando 076/2017 da Gerencia de Atenção à Saúde/HU-UFMA, datado de
02/02/2017. RESOLVE:

Art. 1º Designar ADRIANA OLIVEIRA DIAS DE SOUSA MORAIS, Fisioterapeuta, registrada no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO/12ª Região) sob nº 9621, do
quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), matrícula SIAPE nº
1938989 para Responsável Técnico pela equipe de profissionais da categoria nos campos da
assistência à saúde, em atividade no Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Boletim de Serviço
Local nº 04, pagina 13, de 03 de fevereiro de 2017.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria nº 281, de 11 de outubro de 2017

Institui no âmbito do Hospital Universitário da Universidade
Federal do Maranhão (HU-UFMA) a Brigada Voluntária Interna de
Prevenção e Combate a Incêndio.

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação
de competência para a prática de gestão específica de que trata a Portaria nº 125, de
11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no
DOU em 03/08/2015.

Considerando a necessidade de adotar políticas de prevenção e combate a incêndios, abandono
de áreas e primeiros socorros, em caso de sinistro, visando a proteção à vida e ao patrimônio
público, redução de consequências sociais do sinistro e os danos ao meio ambiente no âmbito do
HU-UFMA;

Considerando a necessidade do funcionamento de uma Brigada de Incêndio, formada por
servidores voluntários, com vistas a combater ou minimizar os efeitos de eventuais sinistros,
como os princípios de incêndio.

Considerando o Memorando nº 222 da Gerencia Administrativo, datado de 11 de outubro de
2017. RESOLVE

Art. 1º Instituir a Brigada Voluntária Interna de Prevenção e Combate a Incêndio no âmbito do
Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (BVIPCI/HU-UFMA).

Parágrafo único: O processo de seleção para a BVIPCI/HU-UFMA será definido por meio de Edital
normativo a ser divulgado na data de 31 de outubro de 2017 sob a coordenação da Gerência
Administrativa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria nº 282, de 11 de outubro de 2017

Institui Grupo de Trabalho para elaboração da Instrução
Normativa referente ao recebimento, registro, armazenamento,
distribuição, devolução, descarte, inventário, análise de riscos,
controle de estoque e controle contábil dos materiais e bens em
estoque no Hospital Universitário da UFMA.

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
125/EBSERH, de 11.12.2012, publicada em DOU de 13.12.2012 e revisada em 30.07.2015, que
delega competência para prática dos atos de gestão orçamentária, financeira, contábil,
patrimonial, documental e de gestão de recursos humanos necessários ao funcionamento da
unidade hospitalar sob sua responsabilidade.

Considerando o Memorando nº 221/2017 da Gerencia Administrativa, datado de 11 de outubro
de 2017. RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores relacionados abaixo para constituírem Grupo de Trabalho (GT)
para elaboração da Instrução Normativa referente ao recebimento, registro, armazenamento,
distribuição, devolução, descarte, inventário, análise de riscos, controle de estoque e controle
contábil dos materiais e bens em estoque no Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão.

Membros Executores
Alessandra Enes Rocha, Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura, mat. 1098862
Carla Régia Belo Soares, Chefe do Setor de Suprimentos, mat. 0551922
Iara Nogueira, Chefe do Setor de Farmácia, mat. 2098844
Fortunato Alfredo Silva Correa, Chefe da Unidade de Almoxarifado, mat. 010995862
Talmir Mendes de Oliveira, Analista Administrativo-Administração, mat. 2232556
Rodrigo Dantas Lago, Técnico em Contabilidade, mat. 2980466
Rafael dos Santos Lopes, Assistente Administrativo, mat. 2215151

Membros Consultores
Eurico Santos Neto, Gerente Administrativo, mat. 1618660
João de Deus Nogueira Cantanhede, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, mat. 0551607

Art. 2º Poderão ser convocados outros empregados das áreas de Compras, Suprimentos,
Almoxarifado, Farmácia e Contabilidade para participarem de etapa específica ou total do
trabalho;

Art. 3º O Grupo de Trabalho, ora constituído, terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
publicação desta Portaria, para concluir as atividades inerentes ao objetivo do GT, aqui
mencionadas, dando ciência à Administração Superior desta entidade.

Art.4º Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria nº 283, de 11 de outubro de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e
dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH),
lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Considerando os Memorandos nºs 202 e 212 da Gerência Administrativa - GA/HU-UFMA datados
de 25 de setembro de 2017 e 06 de outubro de 2017, respectivamente. RESOLVE

Art. 1º Lotar os empregados públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira
de Serviços Hospitalares (Ebserh) nos setores conforme discriminado.
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SIAPE NOME CARGO SETOR DATA

2416586
Cybelle Assunção dos Reis 
Araujo

Assistente 
Administrativo

Unidade de Licitações 01/09/2017

2416607 Erllon Brito de Sousa
Analista Administrativo 
- Administração

Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas e Histocompatibilidade

01/09/2017

2356787 Francimary Martins Silva Farmacêutico Unidade de Gestão de Riscos ¹ 01/02/2017

2167558
Jonilcy de Fatima Lobato 
Pereira

Técnico em 
Enfermagem

Unidade Materno Infantil (Centro 
Obstétrico) ²

06/10/2017

2641341
Jose Carlos Costa Araujo 
Junior

Enfermeiro -
Assistencial

Unidade de Transplante (Renal) 01/09/2017

2416346
Maria Luisa dos Santos 
Rodrigues

Médico – Ginecologia e 
Obstetrícia

Unidade Materno Infantil 01/09/2017

2215500 Odejoana Oliveira Teixeira
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Atenção à Criança 31/08/2017

2308167
Shirley Rosane de Sousa 
Oliveira

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Processamento de 
Materiais Esterilizados - UMI

01/09/2017

1003492
Adriana Heleny Borralho 
de Araújo

Enfermeiro-
Assistencial

Unidade de Transplante (Banco de 
Olhos)

15/09/2017

2416325
Cícera Raquel Tavares 
Santana

Médica- Pediatria
Unidade de Cuidados Intensivos 

Neonatais
01/09/2017

1113927
Felipe Augusto Lima e 
Silva

Médico – Pediatria
Unidade de Cuidados Intensivos 

Neonatais
01/09/2017

2308266
Leila Fernanda Leite de 
Carvalho

Técnica em 
enfermagem

Unidade de Clínica Cirúrgica 20/09/2017

2416346
Maria Luísa dos Santos 
Rodrigues

Médico- Ginecologia e 
Obstetrícia

Unidade Materno Infantil 01/09/2017

¹ Lotação retificada pela GAS através do memorando nº 429/2017/GAS/HU-UFMA.

² Lotação retificada pela GAS através do memorando nº 363/2017/GAS/HU-UFMA

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES



Portaria nº 284, de 11 de outubro de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação
de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e
dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH),
lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Considerando os Memorandos nºs 202 e 212 da Gerência Administrativa - GA/HU-UFMA datados
de 25 de setembro de 2017 e 06 de outubro de 2017, respectivamente RESOLVE

Art. 1º Movimentar os empregados públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) conforme discriminado:
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SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO DE 
ORIGEM

LOTAÇÃO DE 
DESTINO

DATA 

2131186
Ana Carolina Barcelos 
Coelho

Psicólogo – Área 
Hospitalar

Unidade de 
Reabilitação

Unidade de Clínica 
Médica

31/07/2017

2136998
Debora Cristina Ferreira 
Lago

Médico –
Endocrinologia 

Pediátrica

Unidade do Sistema 
Endócrino

Centro de Pesquisa 
Clínica¹

31/07/2017

2167576
Charlilson Sousa de 
Carvalho

Analista 
Administrativo -

Economia

Setor de Orçamento 
e Finanças

Unidade de 
Contabilidade de 

Custos
16/08/2017

2214804
Cristiane Costa de 
Morais

Enfermeiro -
Assistencial

Unidade do Sistema 
Digestivo

Unidade Materno 
Infantil (Pré-Natal de 

Alto Risco)
01/09/2017

2100889
Diemys Pavão Trinta 
Freitas

Técnico em 
Enfermagem

Ambulatório de 
Hepatologia –

Núcleo do Fígado

Unidade do Sistema 
Digestivo (Ambulatório 
de Gastroenterologia)

09/08/2017

1886138
Isabela Atem 
Gonçalves Camarço

Fisioterapeuta
Unidade de 

Cuidados Intensivos 
do Adulto

Unidade de Clínica 
Médica

14/08/2017

2346293 Josué Silva Rodrigues
Analista 

Administrativo -
Contador

Unidade de 
Contabilidade de 

Custos

Unidade de Liquidação 
da Despesa

16/08/2017

1814843 Rogerio Soares Castro
Médico –

Endoscopia 
Digestiva

Unidade de 
Diagnóstico por 

Imagem

Unidade do Sistema 
Digestivo (Ambulatório 
de Gastroenterologia)

09/08/2017

1925165
Sara Roberta Rodrigues 
Coutinho Braga de 
Oliveira

Médico –
Ginecologia e 
Obstetrícia

Unidade Materno 
Infantil

Unidade de Atenção à 
Saúde da Mulher

01/09/2017

2250191 Taides Gomes Diniz
Técnico em 

Enfermagem

Unidade de 
Diagnóstico por 

Métodos Gráficos

Unidade de Diagnóstico 
por Imagem 
(Radiologia)

20/09/2017

2101096
Teresa Cristina de 
Sousa Pinto

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de 
Cuidados Intensivos 

do Adulto

Unidade do Sistema 
Digestivo (Ambulatório 
de Gastroenterologia)

09/08/2017

2159350
Caroline Martins da 
Costa Leite

Psicólogo – Área 
Hospitalar

Unidade de 
Pacientes Externos

Unidade de Clínica 
Médica

18/09/2017

2238135
Eva Vilma Sousa da 
Silva

Psicólogo -
Neuropsicologia

Unidade de 
Pacientes Externos

Unidade de Clínica 
Médica

18/09/2017

2101039
Francineide Borges 
Coelho

Enfermeiro -
Assistencial

Setor de Vigilância 
em Saúde e 

Segurança do 
Paciente

Unidade de Pacientes 
Externos

11/09/2017

1774997 Larissa Lira Brito
Enfermeiro -
Assistencial

Internação 
Pediátrica

Unidade de Atenção à 
Criança (DIP)

01/08/2017

2174312
Manuela da Costa 
Martins

Assistente 
Administrativo

Unidade de 
Licitação

Unidade de 
Abastecimento 
Farmacêutico

21/09/2017
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Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

2261775
Maria Heloísa da Silva 
Carvalho

Técnico em 
Enfermagem

Unidade Materno 
Infantil

Unidade de Atenção à 
Saúde da Mulher¹

22/08/2017

1025950
Rebeca Pessoa de 
Assunção

Fisioterapeuta
Unidade de Clínica 

Médica
Unidade de Clínica 

Cirúrgica
01/10/2017

2168815
Rogério Mafra Soares 
Fonseca

Psicólogo – Área 
Hospitalar

Unidade de 
Pacientes Externos

Unidade de Atenção à 
Criança

18/09/2017

2173574
Rosiane do Nascimento 
Araújo

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de 
Cuidados Intensivos 

Cardiológicos

Unidade de Atenção à 
Criança

13/09/2017

2261498
Tamara Beatriz Barbosa 
Brasil

Assistente Social
Unidade de 

Pacientes Externos
Unidade de Clínica 

Cirúrgica
18/09/2017

Portaria nº 285, de 11 de outubro de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação
de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando o Memorando nº 201 da Gerência Administrativa - GA/HU-UFMA datado de 25 de
setembro de 2017

Considerando o que consta no processo nº 23115.010635/2014-37 RESOLVE

Art. 1º Movimentar os servidores públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Universidade
Federal do Maranhão (UFMA), e Ministério da Saúde (MS) conforme discriminado:

SIAPE NOME CARGO/VINCULO LOTAÇÃO DE DESTINO DATA 

1438116
Adna Gesarone Carvalho 
Ferreira

Enfermeiro/ UFMA
Setor de Vigilância em Saúde 

e Segurança do Paciente
01/07/2010

1512141
Danilo Marcelo Araujo
dos Santos

Enfermeiro/ UFMA Divisão de Enfermagem 08/08/2017

1099205
Elizabeth Santos de Andrade 
Malheiros

Enfermeiro/ UFMA Unidade do Sistema Digestivo 09/08/2017

1184733 Karina Vaz Guimaraes Enfermeiro/ UFMA Unidade do Sistema Digestivo 09/08/2017

1421521
Maria Tereza Viegas Nojoza 
Mendonca

Auxiliar de Enfermagem/ 
UFMA

Unidade do Sistema Digestivo 09/08/2017

551249 Iraneide Raposo Medeiros
Auxiliar de Enfermagem/ 

MS
Unidade do Sistema Digestivo 09/08/2017

551581 Julio Cesar F. de Carvalho Agente Administrativo/ MS
Unidade de Consolidação e 
Processamento da Produção

07/08/2017

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES


